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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

A RESILIÇÃO AMIGÁVEL DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483/2025, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. FICA PACTUADO QUE O MUNICÍPIO
REALIZARÁ REPASSE FINANCEIRO PARCIAL REFERENTE À 3ª PARCELA, NO VALOR DE R$ 2.418.005,30
(DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E DEZOITO MIL, CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS), DESTINADO
EXCLUSIVAMENTE À QUITAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS À
EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO REFERENTE AO PERÍODO DE MARÇO DE 2026, INCLUINDO SALÁRIOS,
VERBAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS. TAMBÉM PODERÁ SER REALIZADO REPASSE FINANCEIRO
PARCIAL DA 4ª PARCELA

EDIÇÃO: 03503
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ANO 2026

13 DE ABRIL DE 2026



EXTRATO DO DISTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483/2025 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ Nº 
11.145.615/0001-22, REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, SR. HELDER SILVEIRA COUTINHO, 
TORNA PÚBLICO O DISTRATO AMIGÁVEL DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483/2025, CELEBRADO COM O IGA – 
INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA, INSCRITO NO CNPJ Nº 21.355.608/0001-09, COM SEDE NA AVENIDA TANCREDO 
NEVES, Nº 277, EDIFÍCIO SALVADOR PRIME WORK, SALA 911, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR/BA. O PRESENTE 
DISTRATO TEM POR OBJETO A RESILIÇÃO AMIGÁVEL DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483/2025, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. FICA PACTUADO QUE O MUNICÍPIO REALIZARÁ REPASSE 
FINANCEIRO PARCIAL REFERENTE À 3ª PARCELA, NO VALOR DE R$ 2.418.005,30 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS 
E DEZOITO MIL, CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS), DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À QUITAÇÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS À EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO REFERENTE AO PERÍODO DE 
MARÇO DE 2026, INCLUINDO SALÁRIOS, VERBAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS. TAMBÉM PODERÁ SER 
REALIZADO REPASSE FINANCEIRO PARCIAL DA 4ª PARCELA, DESTINADO À QUITAÇÃO DA FOLHA PROPORCIONAL 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026 E AVISO PRÉVIO INDENIZADO, CUJO VALOR SERÁ INDICADO PELA 
OSC ATÉ 15/04/2026, DEVENDO SER UTILIZADO EXCLUSIVAMENTE PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS, VERBAS 
TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS CORRELATOS. AS PARTES ACORDAM, AINDA, QUE SERÁ REALIZADO ENCONTRO 
DE CONTAS REFERENTE À EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483/2025, COMPREENDENDO TODO O 
PERÍODO DE VIGÊNCIA ATÉ A DATA DO DISTRATO, BEM COMO A APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
PELA OSC NO PRAZO DE ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS, PARA POSTERIOR ANÁLISE PELO MUNICÍPIO. A RESCISÃO 
AMIGÁVEL PRODUZIRÁ EFEITOS A PARTIR DE 10 DE ABRIL DE 2026. JUAZEIRO/BA, 10 DE ABRIL DE 2026. 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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